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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 671
SESSÃO ORDINÁRIA DE 2/12/2024
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
O isolamento social durante a pandemia da Covid-19 e o próprio modo de vida que muitas famílias experimentam acabam fazendo com que as crianças adotassem hábitos nada recomendados para a sua saúde, aliás muito pelo contrário.
Essas questões e outras afins são apresentadas por especialistas, que apontam que a limitação da prática de atividades físicas ao ar livre estimulou comportamentos sedentários, desencadeando distúrbios do sono, aumentando o consumo de alimentos processados e colaborando para o crescimento dos casos de diabetes infantil. 
A diabetes consiste na alteração de níveis de açúcar do sangue, decorrente da falta de produção ou da falta de ação da insulina, um importante hormônio produzido pelo pâncreas. 
Na infância e na adolescência a incidência maior é a diabetes mellitus, doença do sistema endócrino, que é caracterizada por hiperglicemia crônica. O tipo mais frequente na infância é o diabetes tipo 1, que é causada por destruição pelo sistema imune das células do pâncreas secretoras de insulina. 
Ora, todos consensamos sobre a importância do cuidado integral com a saúde, adotando e promovendo hábitos saudáveis o quanto antes, principalmente na primeira infância. 
Ter uma alimentação equilibrada e praticar exercícios ajudam a reduzir os riscos de desenvolver diabetes de qualquer tipo ou de controlar muito bem a doença para aqueles que já a têm. Adotar um estilo de vida saudável contribui para a promoção do bem-estar da população em geral, incluindo o público infantil. 
Dessa forma, é fundamental, também procurar um médico quando os sintomas indicarem diabetes e aderir ao tratamento para manter o índice glicêmico dentro do ideal.
Os vereadores que assinam este documento têm absoluta certeza que este assunto não é discutido e explicado da forma que merece, que ele precisa ser mais falado em nossa cidade, que campanhas precisam ser realizadas frequentemente, que hábitos saudáveis precisam ser imediatamente considerados, afinal estamos falando acima de tudo de saúde pública.
[Parte integrante do Requerimento nº 671/2024]

Diante do exposto, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município e depois de cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito, MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA e ao Secretário de Saúde, DR. MARCELLO LANEZA FELÍCIO, para que considerem a realização de campanhas frequentes de conscientização no combate da diabetes infantil, ação que pode causar impacto bastante positivo na vida de nossas crianças e jovens botucatuenses.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 2 de dezembro de 2024.
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